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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

1O REGIÃO 
JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

DE Goinia 

/  
PROCESSO N 	

AIQUIVADO 2 764 	/ 82 	
CAIXA. 

RECLAMANTEI0RACI0 MARQUES DE SANTANA FILHO 	TRAMITAQA O 

Endereço Rua R-17,Qd.R-35,ItuI6-S.Oeste 	I4/12/82s I3:I0hs. 

) 

ADVOGADO :Salomao Afiune 

Endereço Av. Anhanguera, 61 70- 1 2 andar S/7 

RECLA MADO: LEONAflDO RIZZO PIÀR'TItIPACÔES  IMOB.  

Endereço 	94 n SI 2$. Sul 	' 

ADVOGADO 

Endereço 

1~a — OBJETO Comisses de venda 

AUTUAÇÃO 

Aos 	03 	 sdmês dedembro 

do ano de mil novecentos e oir€enta e :doi-s 	
, na Secretaria 

da ..Junta de Conciliação- e Julgamento de Go i n i a—  Go 

/ 
autuo a reclamação que segue, com4.  ..... .. .... 	 documentos. 

Eu, ................................ , Diretor da Secretaria, 

assino este termo 



Hr±C Nar(jOS eaflta21a Filho 

CL14ANTE: 
LoflardO ii z zo frti cip açoes Imobili iri as Ltda 

• - -- - 	-. 	/ .- 

LOCAL: DATA: N9 

O13JLO 	 omiss5c 	va'i(' 1. 

o 
¶ ÇJ 

Q. 

crta a-co 	rt.fitme 

ESP2CIE: OBSERVAÇÕES: 

_ 

DISTItIBUIDA À  JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAI1ENT 

1 uciincia:dia 14 ãe dezembro ce 32 As 13:10 hs. 	
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aioinCo .ífiue 
O.A.B 	GO 4.451 

CPF 187071811/19 

rDeusdete (Silveira 'Rabelo 
O.A.B. - GO 5307 

CPF 091038351 

Lii) L'USl) (1 /1/li 6ilvc' ira R belo 
O.A.B. - GO 4.285 

CPF 053054031120 

ExmQ Sr, Dr. Juiz Presidente da .... Junta de Concilia:;o e Julga-' 

inento de Goiriia. 

018T 
TlÇA 

DO TRABFLO 

\ D - u lQ['\ 
Q 	VI 

HOR.ÁCIO MARQtJES DE SANTANA FILHO, brasilei- 

ro, solteiro, industri.rio, residente e domiciliado 	Rua R-17, 

Q R-35 1  L-16, Setor Oeste, nesta Capital, via de seu procurador que 

esta subscreve, com xi2 de ordem e doinic{lio profissional estereoti-

pados nesta lauda, vem, coin o acatamento costumeiro a presença des-

te Ilustrado Ju{zo, oferecer AÇÃO HCLAMATÓRIA TRABALHISTA contra' 

LEONARDO RIZZO PÂRTICIPAÇES IMOBILIÁRIAS LTDA, pessoa jurÍdica de' 

direito privado, sediada 	rua 94, n° 812, setor sul, goiânia, pe' 

los fatos e fundamentos que passa a expor: 

O reclamante foi admitido na empresa re-

clamada a 04-06-81, tendo sido demitido pela mesma em 12-08-82, sem 
8 	

justa causa. 

Ocorre que, no momento da rescisão do 
1 	

contrato de trabalho, a reclamada negou-se pagar as comisses que o 

reclamante tinha por direito, conforme memorando ng 435 (doe. 01),' 

assinado pelos diretores da reclamada Marluce Brito de Oliveira e 

Carlos Monard de Souza, autorizando o reclamante a receber a ref e-' 

rida coniisso. 

3-. O memorandç ng 692 (doe. 02), demonstra' 

o pagamento dessas comisses para algumas unidades de apartamentos' 

vendidos pelo reclamante, sendo inclusive, recebido e assinado pela 

diretora Marluce Brito de Oliveira. 

EQUIPE ADVOGADOS 
- Av. Anhanguera n. 6.170 - 1.' Andar Sala C-7 Editíclo Nay Geny Fonee: 233-4209, 233.1651 9 233-3372 - Campinas - Goiânia - Go 



tv 
Saio/não cíííu,ze 	fL)euscigte Silveira ?ahi'ic 	L'l/sao!,lli Silveira Ra1ielo 

( 	 O.A.B 	GO 4.451 	 O.A.B. - GO 5307 	 O.A.B. - GO 4.265 

CPF 181071811/19 	 CPF 091036351 	 CPF 053054031120 

4- Segundo entendimentos entre reclamada e' 

reclamante, ficou acordado que o segundo receberia 1 (bum por cen-

to) de comissao sobre as despesas com o cliente por cada unidade ' 

(apartamento) vendida, tendo inclusive os diretores da reclamada se 

equivocado no memorando citado no Ítem 02 (mem. nQ 435), autorizarnb 

o pagamento de 10. (dez por cento) , no Qual poderia se basear o re 

clamante se fosse pessoa desonesta e agisse com m-f. Todavia, es 

te apenas reclama o que tem por direito, ou seja, 1% (hum por cento 

das despesas por cada apartamento vendido. 

• 	 5— Assim, o reclamante tem a receber rS 

262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil cruzeiros), calculados 
- - 	da seguinte forma: 

— No edificio Laguna foram vendidos 09 apar 

tanientos, cabendo-lhe r$ 2.000,00 por cada unidade, totalizando ' 

c4 18.000,00; 

— No ed. Jogo Braz, vendidos 04 apartamento 

com 0$ 5.000,00 de comissão por cada, no total de 4 20.000,00; 

— No ed. Ilha de Paquet, vendidas 58 unida 

des, com Cr3 2.000,00 de coinisso por cada, totalizando Cr$ 116.000,0 

— No ed. Marrocos, vendidas 54 unidades, 

• 	com C$ 2.000,00 de coaiisso por cada, no total de 108.000,00. 

Tudo isso somado, totaliza o valor de cr$... 

• 	262.000,00 (duzentos e sessenta e dois mil cruzeiros) de comisses' 

que o reclamante tem a receber, conforme mostra o quadro anexo 

(doe. 03). 

Isto posto, requer a citaço da reclamada,' 

na pessoa de seu representante legal para, querendo, comparecer e 

se defender na audiéncia que for designada por V. Excelência, sob ' 

pena de revelia, sendo ao final, condenada a pagar ao reclamante os 

valores ja calculados, acrescidos de juros, correçao monetária e de 

mais cominaç6es legais. 

EQUIPE ADVOGADOS 
- Av. Anhanguera n. 6.170 - 1.' Andar Sala C-7 - Edjtícjc Ney Geny - Fones: 233-4209, 233-1651 e 233-3372 - Campinas - Goiânia Go 



  

 

Salonzão U6/iuize 
O.A.B 	GO 4.451 

CPF 187071811/19 

LDeusdete Silveira ??abeio 
O.A.B. - GO 5307 

CPE 09103835 

Silveira Rabelo 
O.A.B. - GO 4.285 

CPF 053054031(20 

Protesta pela produço de todas as provas em 

direito permitidas, assim como o depoimento pessoal do representante 

legal- da reclamada, sob pena de confesso. 

Atribujse presente o valor de r$ 262.000, O 
(duzentos e sessenta e dois mil cruzeiros). 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento 

coinia, 02 de dezembro de 1982 

Sal omao Afiune 

n 

EQUIPE ADVOGADOS 
- Av, Anhanguera n 6.170 - 1.' Andar Sala C-7 - Edificlo Ney Geny Fonea: 233-4209, 233.1651 e 233-3372 - Campinas - Goiânia - Go 
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a quem conf ......... ........ amplos poderes para o fôro em geral, com a cláusula ad-judic, 
em qualquer Juizo, Instância ou Tribunal, podendo propor Contra quem de direito 
as ações competentes e defende - ----------------- nas contrárias, seguindo umas e outras, até 
final decisão, usando os recursos legais e acompanhando-os, conferindo-lh--- - - - ------, ainda, 
poderes especiais para confessar, desistir, transigir, firmar compromissos ou acôrdos, 
receber e dar quitação, agindo em conjunto ou separadamente, podendo ainda substa-
belecer esta em outrem, com ou sem reservas de iguais poderes, dando tudo por 
bom, firme e valioso.. ........ ............. --. 

FIQ . 

I Combrape . CODIGO 90-A 



- 

00'OO ogor 	O 000?J) 
 

GO O0O TÇ 	00 0OO .7,$J? 	 f gc 

00 000 or 	 b 1/ 	 / 

00 1000gf 	 Arj) 	 fein O 

i/ 	 II 

OO'OQo.r /fJ) 

900ç /J) 	iJ 	 / / 	 ' 1 	 r,/7 e2Ï 1 n' )iO 	 1 

Ãi ?P/V' CPC) 	 )1 	 pepin 50 	00')(7 	 ? SJVf 

J/1i1O) 

y(:2)OJJ(11(-P-3 -)70 

? 	

- 

Jaeop3 

Qe7 .p 

YO)Oiyij 
•p;' - 

	

ccc?r 	o 

	

•} 	To 

1 
1 



1 
1 	

1 
rl 

¶ & /1 

Nfl SSV 

VVÀ 
C9-e-r °N IO 

!O9 - 	000 L :oj - Ins .s - 	u 176 ena ". 
OGNVOj,van 



u E 	L) A 

06 

CEÍftCO 

C% 

k ect"' 



Chefo Sdtor de D 
e I,Tandad.os Judiciais 

ç.o de Feitos 

- 	- TRIBUNAL RSGIONAL DO TAALNO DA 1OF REWAO 

SETOR DE DITRIBtJIÇ1O 

O E R TI D 10 

Certifico e dou f que contam a presente a 

ç.o reciamat6ria: 
- 

INQ de laudas: 	j 

Instrumento de procuraçao: 	/-.- 

Folhas de documentos diversos: 

CERTIFICO ainda que, nesta data, foi a me 
Jc, . 

ina açao distribuida1  para ?L
• 
 / -Junta de onciliaça

-
o e Julga 

mento de G-oiania, sob o n2 conforme Ata la-

vrada no livro de Distribuiçao nQ 

CERTIFICO tbm que foi designada a data 

de/ de d e19 8_, &s __, para 

reaiizaçao da audincia inaugural, tendo o intereado fica 

do ciente. 

Goi.nia,C) 	 de' 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

] JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGANTO Goinia 

proc .2.764/82 

NOTIFICAÇÃO N9 
7.318/82 

ASSUNTO: Reclarnaço apresentada por 

HORACIO MAR,TJ 	D 	ÁTANA FILHO 

Notifico-o a coniparecer perante esta !unta de 

Conciliação e Julgamento, àav. Gp1i nQ  '82 2Q 	r1r - 	ntrp 

S11Ohtrnzc P 	 ) 

horas do dia 14 	 do 1TLêS de 	d- ombrp - 
para audiência relativa 1 rec1aivaço constante da c6pia anexa. 

O no comparecimento de V. Sa. à referida a 

diência importara o julgamento da questão à sua revelia e a aplicaç5o 1  

da pena de confissão, quanto à znatria de fato. 

Nesta audiência devera V. Sa. estar presente 

independente do compax 	 a 

cultado fazer-se sus 

que teha conhecimentc 	 AU :i42/32_N0t* 	318/8k: 

nente. 

COMPROVANTE DE ENTREGA 
DO SEED 

iJCJ.OINIA.-7TT. :11/12/i 

DESTINATARIO 

ONAOO IZZO 

ENDE REÇO 

a 9 	Q 812 - OetOi' ul 

- C I D A D E 
	 ESTADO 

N e 
	 GO 

LEONATDO flIZO 	
TE;CE 
	

EM 	- ASSINATURA DO DESTINATR'O 1;1 
L) (5\ 

Rua 94 ng 812 - .Jetor ul 	 Em 07  

Ner. 	 GO 

PET 1.1.1237 

N 2  

roc,2 o 754/82 1 

up 
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PODER JUDICIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇ7O E JULGAMENTO 

ATA DE AUDIÊNCIA realizada ao processo n9 	Ia. JCJ 	2764 	___" 82 - 

Aos 	14 dias do ms de 	dezembro 	do ano de L92' 

as 	13:10 	 horas, em sua sede, reuniu-se a 	 a. Junta 	de 

Conciliaço e Julgamento de GOIÂNIA 	 , sob a Presi 

dncia do MM. Juiz do Trabalho, Dr. 	PLATON TFIXEIRA DE AZEVEDO FILHO- 

presentes os srs. DANIEL VIANA  

Vogal representante dos empregadores e EXPEDITO DOMINCOS SEZERRA 

Vogal representante dos empregados para intrue e jul9amento 

da reci amaço ajuizada por HORÁCIO MAR3I1F [W SÂNTÂNA Eh l-Lfl 

contra LÕNRD0 

relativa a comissoeseb vendes 

no valor de Cr$  

AbertaaaUdiflCia foram, de ordem do MM-. Juiz Pre5ir 

te, apregoadas as partes, ausente o recto., FOIuS, di9o, ausente o recto. 

Face a ausencia do recte., foi sua reclamaçao arcui- 

vada na forma da lei. 
Custas, pelo recte. , no inporte de CC.O3,OO, CO! 

 

-  

culedas sobre i-262.00O,OO, valor do pedido, isento. 
Em scuida, encerrou-se a u e n adicia-. 

h. 	 Ü6 LVl)I8Qit4  

í 	 z /9 

MarCe 	
re 

j.0 J. 

AT-1-1 
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JUNTADA 
Nesta data, faço pintada aos 

	autos 

Diretor de 

4 
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Salo,iiãc cí[íune 	fDeisdete cSilveira 'Rabelo 
0.A.B - GO 4.451 	 O.A.B. - GO 5307 

CPF 187071811/19 	 CPF 091038351 

LL)eus'oI,ni Silveiro 'Rabelo 
O.A.B. - GO 4.285 

CPF 053054031/20 

Exmg Sr. Dr. Juiz Presidente da 1q Junta de Conci1iaço e Julgamen 

to deGojnja. 

i.a IUI  

Gotna 

J.AoarauivO(V. 

'o.15.12.82(4f. ) 

1at&n LCIXtIIU de çJ(zeoedo OFaho 
Jt.1z d. Trab&lhO - $ÓatitUt. 

HORÁCIO MARQUES DE SANTANA FILHO, j. quali 

Íicado na reclarnatcria trabalhista que move em desfavor de LEONÂR-

DO RIZZO PARTICIPÂÇ3S IMOBILIÁRIAS LTDA, vem com o respeito coe-' 

tutneiro, atrave de seu procurador, a4  presença desta Insigne Junta 

requerer DESISTËNCIA da mesma, porno ter interêsse na continuida 

de do feito. 

Assim sendo, requer a V. Excelncia, se di 

ne declarar a extinçao do processo, isentando o reclamante do paga-

mento das custas processuais, ou, em derradeira hip6tese, reduziu-' 

do-as, visto que a açao encontrava-se em seu ln{cio, no tendo sido 

realizadas maiores di1igncias, assim como, o cancelamento da audi4 

ncia inicial, designada para 14-12-82, as 13:10 horas. 

Nestes Termos, 

Pede e Aguarda Deferimento 

Goiânia, 10 de dezembro de 1982 

Salomao Afiune 

EQUIPE AD VOGA DOS 
- Av. Anhanguera n.' 6.170 - 1.' Andar Sala C-7 - Editilo Neii Gery - Fone$: 233-4209, 233-1651 a 233.3372 - Campinas Goiânia - Go 
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PODER JUOCIÁRIO 

JUSTIÇA DO TRABALHO 

JUNTA DE CONCILIAÇÃO E JULGAMENTO 

C E R TI D A O 

Certifico que, em obedincia ao provimento 

a nQ 2, artigo 11, § imnico, da Corregedoria 
do T.R.T., todos os encargos devidos nes-

tes autos foram regularmente pagos, estan-

do, assim o processo em condiç6es de ser 

arquivado. Dou f. 

Em)_de 	 4 1.9  

CONCLUSÃO 

Nesta data, faço conclusos os presentes 

autos ao MM. Juiz residente. 

Data supra. 

'~
Diret 	e Secta1 1 

O LV Jk9idYi*L 

Arquive-se, dando-se baixa na Distribui- 

çao 

Data supra. 

Juiz 	presidente 

jois da TrbIo - 	 L.. 

C E- 1-2 


